
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do  Paraná 

DECRETO N.o 028 
Incorpora tempo de serviço prestado ao ACERVO 

DE SERVIÇO POBLICO,p-a-ra fins de aposentadoria. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

INCORPORAR, para fins de aposentadoria ao ACERVO DE SERVIÇO PúBLI 

CO, do funckonário VALDIR LEONILDO MATESCO, Escriturário - Nível 31, lota 

do na DSG, o tempo de 02 (dois) anos, 03 (trãs) meses e 24 (vinte e 	qua 

tro) dias, de serviços prestados no regime da Previdencia Social 	Urbana, 

nos termos do Processo ng 001/90-DRH, com base no Art. 124, inciso 	VII, 

parágrafo 12, da Lei ng 1290/88, de 06 de dezembro de 1988, a partir de 25 

de janeiro de 1990. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de janeiro de 1990. 

RANTO 

Prefeito Municipal 

	

CARLOS ROB 	 SILVA 

	

Secretári 	 ção 

DRH/jas. 
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